
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.600.735 - PR (2016/0116311-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : ALBERTINA PACH - ESPÓLIO
RECORRIDO : ALICE RODRIGUES - ESPÓLIO
ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, contra 

acórdão prolatado, por unanimidade, pelo Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, assim ementado (fl. 156e):

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 
PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO DE 
SUCESSORES.
O art. 112 da Lei n. 8213-9 dispôs que os valores não 
recebidos em vida pelo de cujus devem ser pagos aos 
dependentes habilitados à pensão por morte ou, não os 
havendo, aos seus sucessores, na forma da lei civil, 
independentemente de inventário ou arrolamento.

Os embargos de declaração foram acolhidos apenas para 

fins de prequestionamento (fl. 182/187e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da 

República, aponta-se ofensa aos arts. 12, V, 535 e 982 do Código de 

Processo Civil e  arts. 1.572 a 1.784 do Código Civil, ao fundamento de 

que a habilitação dos herdeiros deve estar condicionada à apresentação 

de formal de partilha, certidão de inventariança ou abertura do espólio. 

Com contrarrazões (fls. 220/230e), o recurso foi admitido (fl. 

233e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante decidido pelo Plenário desta Corte 

na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado 

pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim 

sendo, in casu , aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
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Nos termos do art. 557, caput , do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso ou a pedido manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

O Recorrente sustenta a existência de omissões no acórdão 

recorrido não supridas no julgamento dos embargos de declaração, 

porquanto o acórdão não teria analisado o argumento de que o Tribunal 

de origem não teria se manifestado acerca de dispositivos indispensáveis 

a resolução da controvérsia. 

Prequestionados, implicitamente, os dispositivos tidos por 

violados acerca da tese relativa à prescrição, afasto a alegada ofensa ao 

art. 535, II, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, os arestos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO 
FISCAL - MULTA MORATÓRIA APLICADA SOBRE 
MASSA FALIDA - INEXIGIBILIDADE.
1. Afasta-se violação do art. 535 do CPC quando 
implicitamente prequestionada a matéria objeto do recurso 
especial.
(...)
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1218364/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 
27/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – 
INEXISTENTE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC – 
MATÉRIA VENTILADA IMPLICITAMENTE – VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 165, 458, II E III – INEXISTÊNCIA – 
ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO – DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO – ACÓRDÃO 
RECORRIDO DECIDIDO À LUZ DA LEGISLAÇÃO 
ESTADUAL – VEDADO O EXAME DA CONTROVÉRSIA 
EM SEDE DE  RECURSO  ESPECIAL.
1.  Afasta-se a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC 
quando o Tribunal, ainda que implicitamente, emite juízo de 
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valor a respeito da questão tida por omissa.
2. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos 
fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se 
apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o 
magistrado, ao caso concreto, a legislação por ele 
considerada pertinente. Caso em que o Tribunal de origem 
bem fundamentou seu entendimento, afastando, ainda que 
implicitamente, as teses do recurso especial.
(...) 6. Recurso especial conhecido parcialmente, mas nessa 
parte não provido.
(REsp 1049969/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 
22/08/2008)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPI. DIREITO DE 
CREDITAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC 
NÃO-CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
CARÁTER PROTELATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 
MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CPC. DESCABIMENTO. 
1. Afasta-se a violação do art. 535 do CPC quando 
implicitamente prequestionada a matéria infraconstitucional 
deduzida nas razões do recurso especial.
(...)
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
parcialmente provido para afastar a multa de que trata o art. 
538, parágrafo único, do CPC.
(REsp 214.940/PI, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 
27/06/2005, p. 308)

Ademais, firmou-se nesta Corte o entendimento segundo o 

qual o recurso especial, interposto com fundamento nas alíneas a e/ou c, 

do inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não merece 

prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula 83, verbis :

Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida.

Cumpre sublinhar que o alcance de tal entendimento aos 

recursos interpostos com fundamento na alínea a, do permissivo 

constitucional, decorre do fato de que a aludida divergência diz respeito à 
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interpretação da própria lei federal (v.g.: AgRg no AREsp 322.523/RJ, 1ª 

T., Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 11.10.2013; e AgRg no REsp 

1.452.950/PE, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.08.2014).

Anote-se que, para a aplicação do entendimento previsto na 

Súmula 83/STJ, basta que o acórdão recorrido esteja de acordo com a 

orientação jurisprudencial firmada por esta Corte, sendo prescindível a 

consolidação do entendimento em enunciado sumular, ou a sujeição da 

matéria à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, 

do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado (AgRg no REsp 

1.318.139/SC, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 03.09.2012).

No caso, verifico que o acórdão recorrido adotou 

entendimento pacificado nesta Corte no sentido de que, para habilitação 

dos herdeiros no processo de execução, é desnecessária a abertura do 

inventário, conforme julgados assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. SUCESSÃO. HERDEIROS. HABILITAÇÃO. 
ABERTURA DE INVENTÁRIO. DESNECESSIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ.
1. Considera-se regular a representação ativa do espólio 
quando a viúva e todos os herdeiros se habilitam 
pessoalmente em juízo, independentemente de nomeação 
de inventariante quando o inventário já tenha se encerrado 
ou não exista (REsp 554.529/PR, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, DJ 15/8/2005).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 669.686/RS, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 
01/06/2015).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO 
ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. PERCEPÇÃO DE 
VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA. LEGITIMIDADE. 
DEPENDENTES OU SUCESSORES .
1. Os dependentes ou sucessores de ex-titular de benefício 
previdenciário têm legitimidade processual para pleitear 
valores não recebidos em vida pelo de cujus, 
independentemente de inventário ou arrolamento de bens. 
Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1197447/RJ, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2010, 
DJe 02/02/2011).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

Brasília (DF), 16 de maio de 2016.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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